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MUNIC IPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo pRnnruA

Marmeleiro, 27 de maio de 2022

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica

Encaminha-se para a análise do artigo 38 da Lei no 8.666193, os autos de Inexigibilidade
de Licitação no 02112022 -Processo Administrativo no 10612022, que tem por objeto a contratação

de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral,junto ao Departamento de Saúde de

Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30 às l3h e das 17h

às22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como

atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das l3h às 17h, para suprir eventual ausência

de profissional da classe no horário padrão de atendimento, a qual foi habilitada no Chamamento
Público n'00412021 - Processo Administrativo no 10612021- LIC, colno segue:

MARANGON E FIORIO LTDA, inscrita no CNPJ no 40.970.21010001-27:

Prazoz 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.

Informa-se, ainda, que os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças,
informam a existência de previsão de recursos de ordem financeira e orçamentëmapara cumprir
as obrigações decorrentes da aquisição, indicando a Dotação Orçamentária no:

a

2.867,80 34.413,6001

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno das

llh30 às 13h, e/ou noturno

das l7h às22h, em dias úteis

(de segunda à sexta-feira)

Horas 26 312 I10,30

34.413,60Horas 26 312 110,30 2.867,8004

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

07h30 às 1 lh30h, e/ou das

l3h às 17h, em dias úteis (de

segunda à sexta-feira)
68.827,20Valor Total Máximo Estimado

03.3.90.34.00.00.00264 10.301 0016 2.027
3.3.90.34.00.00.00 30310.301 0016 2.027265

03.3.90.34.00.00.00287
08.02

10.301 0016 2.029

CNPJ : 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Gx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.or.qov.br / licitacao02@marmeleiro.ltgqv,þl - Telefone: (46) 3525-8107 / 81 05
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MUNICíP¡O DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRRRTA

Não é possível efetuar a vinculação ao processo de chamamento no SIM-AM, pelo que a

Comissão adotou a Inexigibilidade cle Licitação a fim de evitar problemas com o Tribunal de

Contas.

Segue apenso o processo de Chamamento Público n'00412021

Cordialmente,

-
/r-.'.^. \s: L -u
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0Ill0l202l

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: lcitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.sov.br - Telefone: (46) 3525-81 07 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 27 de maio de 2022

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o

pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO clue:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.736/2021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos

Obs. : Saldo orçamentári o em: 27 I 05 12022

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

o

)--//
12'l-'^x'4t"'-'zJç r-

Waldir Y,uiz Linärtteyer Ju nior
Contador

cRc/PR 07r1521O-8

Número do processo/Ano: r06t2022
Data do Processo 2710s12022

Modalidade Inexigibilidade no 02712022, vinculada ao Chamamento Público no

0041202t
Objeto do processo: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral,

junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de
plantão emhorário estendido das I th30 às 13h e das 17h às22hde segunda

a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como
atendimento médico clínico das 07h30 às llh30 e das 13h às 17h, para

suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de

atendimento, a qual foi habilitada no Chamamento Público n" 00412021 -
Processo Administrativo no 10612021 -LIC

Valor Máximo Estimado R$ 68.827,20

Fonte Saldo
Orcamentário

Conta 0rgão/Unidade Funcional
Programática

Elemento de Despesa

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.34.00.00.00 0 204,91

303 l 8l .985,37265 10.301 0016 2.027 3,3.90.34.00.00.00
287

08.02
10.301 0016 2.029 3.3.90.34.00.00.00 0 737.456,26

0 - Recursos Ordinários (Livres)
303 - Saúde l5o/ovinc, s/ rec.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qgyþr._/=1¡dlAce.9le@malmelgi¡s.Ptoov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 81 05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,2T de maio de 2022.

Excelentíssirno Senhor Prefeito,

Ern atenção a solicitação, infonnamos a existência de recursos financeiros para assegurar
o pagamento do processo de Inexigibilidade no 02112022 - Processo Adrninistrativo no 10612022,
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral,junto ao

Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido

das 1 th30 às 13h e das 17h às22hde segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos
e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30 às 1 t h30 e das 13h às 17h, para suprir
eventual ausência de profissional da classe no horário de tendimento, a qual foi habilitada
no Chamamento Público n' 00412021 - Processo ' 10612021 - LIC, solicitada
pelo Departamento de Saúde, sendo que o efetuado através da Dotação
Orçarnentária indicada pelo setor de Contabili

Respeitosamente,

V
Diretor Finanças

CNPJ: 76.205.665i0001 -0'l

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov-þr1j.püAçA_o_02@¡la.tmele[Sp¡=qo_V.þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 06 de junho de2022.

Processo Administrativo n.o 10612022

InexigibilÍdade n.o 021 I 2022

Parecer n.'23912022

Solicitante: Comissão Permanente de Licitação

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade

de licitação, de empresas para prestação de serviços médicos para atendimento em plantão.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos

jurídicos, eicluídos os aspectos de natweza eminentemente técnica, na qual é cle responsabilidade

do solicitante ter os conhecimentos específ,rcos imprescindíveis para atendimento às necessidades

da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no

caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve

o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da (Inião, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecera aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte"

()
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação púbtica que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

paganxento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações ".

A Lei n38.666193, de2L de junho de lgg3,regulamenta o referido inciso XXI, instituindo

norïnas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a

administração pública. Esie mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a

administração ðelebrar contratos sem a realizaçáo de procedimento licitatório em situações

peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitaÇão. 
-G\l¿2
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Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação

poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma

discricionária, contratações diretas sem a concretização cle certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regraarealizaçáo do procedimento licitatório, e, como meclida

em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei no 8.666193, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de

licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol

em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve

ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

No caso em tela, foi aberto o Chamamento Público n." 00412021 para que empresas

pudessem estar fazendo credenciamento, que recebeu propostas no período de 1 5 de junho de 202 I

a 12 dejulho de 2021. Em se tratando de Chamamento Público, outros prestadores de serviço

podem se inscrever a qualquer tempo.

Tendo em vista que a empresa MARANGON E FIORIO LTDA apresentou a

documentação no processo de chamamento público e que foi considerada habilitada pela Comissão

Permanente de Licitações, conclui-se pela legalidade da contratação, ao teor do disposto no artigo

25 daLein." 8.666193.

E o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
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Marmeleiro,0T de julho de2022.

Parecer Controle Interno n.o 73812022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 106/2022, na modalidade hexigibilidade no 02112022, crujo

objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao

Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30

às 13h e das l7h às22hde segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem

como atendimento médico clínico das 07h30 às 1 th30 e das l3h às 17h, para suprir eventual ausência de

profissional da classe no horário padrão de atendimento, a qual foi habilitada no Chamamento Público no

00412021- Processo Administrativo no 10612021- LIC.
Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A Constituição Federal de 1988, em seu Afi. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à

realizaçáo de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a

legislação infraconstitucional confere ao Poder Priblico a faculdade de contratar sem necessidade de tal
procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art.37.

Desta feita a Lei Federal no 8.666/93 excepciona, em seus artigos 24 e 25, a rcgra de prévia

licitação, ora em razão de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, mas pela

particularidade do caso, o interesse público a reputaria inconveniente, como é o caso da dispensa, ora

quando houver inviabilidade de competição como o previsto, em arrolamento exaustivo, no Art, 25, daLei
Federal 8.666193, que trata da inexigibilidade de licitação.

Notamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a Administração,

como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os princípios da razoabilidade,

competitividade e proporcionalidade.

No caso em tela, foi verificamos gue foi aberto o Chamamento Público n" 00412021, para que os

prestadores do presente serviços pudessem fazer o credenciamento.

Verificou-se junto ao Chamamento que a documentação apresentada pela empresa MARANGON
E FIORIO LTDA, inscrita no CNPJ no 40.970.210/0001-27, está de acordo com o as exigências do arl 27

da Lei de Licitações, a qual foi considerada habilitada pela Comissão Permanente de Licitações.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e

apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer,

Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle lntemo

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(Omarmeleiro.Br.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro.Btgov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
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TERMo DE RATIFrc.tçÃo DE INEXIGIBILIDADE DE LIcIraçÃo N" uzuzuzz
pRocrcsso ADMTNIsTRATIVo r,rctrnróRro N" t06t2022

Vinculado ao Chamamento Público no 00412021

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer n' 239/2022, elaborado pelo Assessor Jurídico do

Município, nos termos em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação
fundamentada no artigo 25 daLei 8666193, através das empresas:

MARANGON E FIORIO LTDA, inscrita no CNPJ n' 40.970.21010001-27:

A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portariano 6.597 de 0l de outubro de2027, como segue:

MARANGON E FIORIQ LTDA, inscrita no CNPJ n" 4097021010001-27

a

a

2.867,80 34.413,6001

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno das

11h30 às l3h, e/ou noturno

das 17h às 22h, em dias úteis

(de segunda à sexta-feira)

Horas 26 312 110,30

Horas 26 312 110,30 2,867,80 34.413,6004

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

07h30 às llh3Oh, e/ou das

l3h às 17h, em dias úteis (de

segunda à sexta-feira)

68.827,20Valor Total Máximo Estimado

Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao Departamento
de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30 às l3h e das

17lr às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como

atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das l3h às 17h, para suprir eventual ausência de

profissional da classe no horário padrão de atendimento, a qual foi habilitada no Chamamento Público n"

00412021- Processo Administrativo no 10612021- LIC.

Marmeleiro,0T de junho de

de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: Iqitaçao@marmeleiro-pr,S9y.þl]-Ltsúa-ça99-?@frc-tmeleLIg,p-t9.9v..þI - Telefone: (46) 3525-8107 i 8105



frre r6 f,Tun de f,Tørn nlnufY
tc

EsT,{D0lo p,rnnnÁ CNPJ i6,205,ó65l0001'01

Av,Macali, zss - cx,Postal 24 - tona f tøx (+ø) gszs-8100 - cEP Bsó15-000 - MARMELEIRo - PR

PORTARIA NO 6.597,D810 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

o pREFEtro Do uu¡¡¡ciplo DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art,
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1 1 16-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo único, Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maioliempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitação:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
!ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório. 
- . OIA

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prulzo de 01 (um) qnOWS[ffiþnU
reconduçäo da totalidade de seus membros. - O Ottt-.

Art, 4o O trabalho dos membros detentores de cargo efetiye'6ËÌå$ìI
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, ínciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo rtigo

î

,J,

cL'"

'\Ã/ww. marmeleiro. pr. gov. br

a

il- ù
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria n0 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

R PILATI
de Marmeleiro

î

Publlcado no DOE de Edlção no 1083, de 10 cls outubro de2021

^

- r Oì'N
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Atos Oficia!#
ffi
ìÐiÉ

pRBFEtruR^ ¡,turilcrp¡t uo púRoL/r D'oosrn
I'ûolû t)'()crc - tiirdodo ltftilf

Rtrrllrddúilc(oft {SitM.tqì (iÞ ÍJ.?{rlilO0.t,oútr\0161¡tnt¡:r
llntr'.|¡ig.rhilo s\.\,¡ùruhùôrrkticilrù-tù¡jtìrühhrdrfi¡rùtd.sktr.Êor,br

Prefeitura Municipal de Marmeleiro ffitsnr!i¡ Dt: n,il rÿkr^(,.ìo Dt: tlt:xÍilnil.Í)tDF or t.(1 rt(.1{r \.nr14il¡t
rnol ar\o ¡D\fÌrsf n¡ltvo Ltc[^lónto i.0rDDor!

ÿtñriûdD iñ Ctrnirriri túhil(. ii 00ùt0:¡

mrr('ild fr +*{hifdr(¡innadr hfttL{. ttrrt!¡rilLhdi il. r.rha¡. û*t_Èùil. n,."ñh.J ùi."i¡rú q¡.ôhAJ¡.nr¡r{

PREFEITURA MLINICIPAL

BELAVISTADACAROBA

GÊLSON I\4AFFI

Pr€lollo Munlclpãl

VAIORT R$ R$ 1.460.657,17 (um mllhão qualrocen¡s5 e 5sss"n¡, mlt selscsntos e
chquenla € s€ls reals € dszessele cenlavos) R$ 1.460.657,17 (um mithåo quâtrccentos
e sessenla nil seiscenlos e cinqwnla e sele teais e d€zæselo cenlavos). As d0sp6as
com a execuçåo do objolo desle Conlralo corerão a conla da dolæÉo otæmenlåria
l2OOO - SECRETARIA DE OBRÀS E SERVIÇOS URBANOS
12OOI - DEPARIAMENTo DE MANUIËNCÁo
15.452,13.1.4 - Rov¡latizarMoi o Cglçadãi Urbanãs
4.4.90.51.00.1603 - Obras o tñstatsçóes (389)
4.4.90.51.00.1000 - obras e lnstatâçöes (324).

PRAZO DE EXECUçAO: tB0 dtâs contâdos a pafltrdo 1i' (déctmo Drtmstro) dta dâ dâtã
0a asstnatura d0 Conlralod€ Empre¡lada gds acordocom o€slãb€lécldo nocrcnogrcmá
llslco-llnãnc€ko-
PRAzo DE vrcÊNctAi 360 dias.
DAÎADEASS¡NATURA D0 CONTRATOT 07 ds Junho ds 2022.
FORO: Comarca do Capanema, Estado do paraná.
Pórols D'Oosls, Eslado do Paraná,07 de Junho do 2022.

Edsom lulz Bsgeili
prsfslto tltunlctpãl

MuNtclpto DE pÉRoLAD'oEsTE, EslADo Do PARANÄ
EDTTAL DE H/lBtLtTAçÄo

REFr EDTTAL DE tOtvADA DÉ pRÊços N"05/2022,
A-comlssão da llcltaçåo comunlca ffi lol€rossadß 0a ox€cuçåo do oblslo do Edilal ds
TO[4ÂD_A DE PREçoS no 0s/2022. que spós â 6ná¡ru ; 

"";irì".d,, 
d:ià;.-"-r;ii;çã;

do habllllaçâo, decldiu habllllãr as s€dulnlos proponon¡ff1

Âvtso
. PREGÃO ELÊIRÔNICo N. PR46i2O22

0 l\4uNlclno qÉ_B^ELÂ VTSTA DA CAROBÂ, Estado do pìmå, por seu preteito Mu.
ilcrpar, s00t0r GELSON MAFFI, no uso de suas alrlbuições legals; låz sabere TORNApuBLruo, qu€ s€ enconka abedo o prssenl€ Edilel d€ Licllaçå0, na modatidade piæ;o

i¡!li:i¡!!{t: Y,ri'l;T3,,,tiï#å,,fii iiå,i,"3,3. ü å*i:liÎi:i'#äl;
r47, de 2014, Dscrsto Fcderat 10.02¿ ¿e 2ol9 e ¿ãnrb t"sr;bcãì;;'õiü;;l;, ffiitinalldado abô¡xo ospscllìcad¿;
1.-OBJETO_DA LtCtTAçÄOr REGTSTRO DE pREÇos PARAAoUtStÇÄO DE LtvROS
UTERAR|0s_DEsTrNADos À elsLlorcc¡ MutliclpnL, escou OË È-t-Sñö Ëùï
DAMENTAL E cENTRq De eoucaçÂo rtrmrt óÈ etLrv¡õrÀ oÃc-Àìirji¡"n. 

-'
2..vALoR DA UctTAçÃo: R$ 45.04ö.30 (quarentâ e ctnco mlt equaìenta à n'oîe reats
s lrlnla @nlavG),
3. DAIA0EABERTURA: Dta 2206/2022, às 08100 horãs.
4. LOCAI 0AAEERIURÀ: M.ilcilan6t.;oñ br
O,Edllal s Anor6 elaråo dlsponfvels na plãlafoma do l¡c¡lâç6es no endoreço w.
licilanel.com.br.

BB¡a Vlsla da Caroba. pR -iunho d6 2022.

Comunha ouÌrosim, qls denlro do prazo de 5 (c¡ñco) dlâs uto¡s contados da dala deste
eoilar, â comrssåo d0 ilc¡laçåo dará v¡slas 60 rospocl¡vo orocosso llc¡lalóilo. e ouelõùar
0ðs p¡oponoñtes que s€ sinla proludlcada, para Inlorposlçáo do recurso. '
Pérola D'06t6, Estado do pdra;á,07 dsiunho dê 202i.

D¡ssldento dã comissAo: LAtS FËRN^NOAGtNDRt
msmbros da conissåo : JULTANE SALAPATA DOS SANTOS

PEDRO tUIZ GARZÃO

MUNrcfpto DE pËRoLAD.oEsTE- EsTADo Do PARANA
EDllAL oE cLAsstFtcAçÄo

.REF:_EollAL 0E ToMADA DE PREçOS N" 05/2022.
A comtssåo ds lic¡lação conslttu¡da comuntca oos lnleiessados na eràcuçåo do oblelo
do Edìrâl do. TOMADA DE PREçOS no 0s/2022, que apos a anarrse e vdrìñcãito liìsproDclas of6rlådas, decldiü clâssllìcår as segulniês proponsnles:

REpüBLtcA FEDERATTvA Do BRAstL
EsTAoo Do PARANÄ

CO[,1ARCA DE MARMEI.EIRO

,,:,,5iÄl33Ff 5,îI..'Jlfl Ri #óy_',,i.
ED¡TALDE crÊNcrA oe reoroo oe rrusiurçÀö ö-e aev oe

FA[4tLtA voLUNTARto, colv pnezo oi ¡ì-o-r¡-s- 
--

. . FAçO SABER a lodos quanlc o presenls edrlal vkem. ourqysTlpss-ætetemtnrt"æm"*"ryra;¡.ræeq¡rmçi"r#JrL
regtslro do rnstitutçáo de bem de taml¡å neste dsryjçt;"S¡riãiì,"ãíifiäöil;;
d6,l\4¿metolro - pR, vem por msto dftte editãt, n6 tq.ãs ¿o.¡. äe i u wrìniä, ãåLot¡o 6.015/1s73, dãr pubticidade a todos qua;b;vl;r, ;ri;;iirü"d,;Ëil;ä;
conhectmento qus, nesle serutço reg¡stmt. t¡ai¡itå prcæo¡r",irö ¿ã,ãgiiioä,iiiiüc;ä
de bemdê lamilia ¡ã quatfguah;omo ¡nsilturdóEs: ILSON CezAñ Lùb;lìËMäËhï

f .'!jidqji,l,l,üâi:f 8ii:'l,...',',illiY"în'å;ll",l'rmníf.;lli;.**i
032/034, do llvro 0355 - E, do Sogundo Tab€tionãto de toras ¿e ¡i"n"i."iT.¡ü"1Ëä

;"* .ü:,Ëtüiiü;tì1,1t:i#::ï1fi 8íÉ1,¡il'íî¡n iHit mp^rruum
qurnro a¡dar do coNDoMtr{ro nÉsroeñclA- eìd¡¡Ènönl irÊü, öËiiäÀl ,ì,ä1jnotot&mento ofciat, rrÐt€ con ã Rua tg¡àcio Fetipr, ";¡i .ã.iõ, i,ür jriJri,ü'ij"rli
ccÞ4-u, na cþ006 0 comarca de Môrmololro - pR, com á¡ea orivativa ¿p l¡¡ nniit-^ì"
squsrema € três melros quadrados s oito dsc|melros qua¿ra¿oÐ, ¿rea ¿á'uio còmum
24,063m¡, área tolat de j67,j4m¡, rrâçäo ¡deat do ler6ù ¿. ¡.zråo*,iirlJiãiã,iåiä
40,16m¡, tocatizado no Lots 06. Remánesconte dã Ou*a OS.l ióm'oì-sii"ri-.ii_i
tes € conffontaçöeÍ NoRDESÌE: conffonta com I ;trubcõ d" ññ;;ËiüòisiË,
::,']'lpll.a,9oTa R@.rsnácro Feripeì NoRoEsrEr aó.r,ð.ú .-"ñiö Äiåìíå,iã"iåiöì,

*$ilj-i,lç'n'i$:,,,Ë'j.{#$iü|Jifji'ffffi 
,i#l,ä''lL'ij{il

ctoade e comârca dg MarmolÞiro. pR, com ároa p¡var¡va oe ts,lsm,iou¡;;ñåì,ni
quådrâdos o dez€novo decrñekos quãdrados), áreã ¿" 

"roiãrii" 
l,ìqz,";.iï;iåi"ì

i.qi,ffi 
,if 

*ini'i,.{i*i,iåiärÿi,i¡i*fi,t$iiiff ¡[ill:lcom alasa de sarasem no 20, uarnfcuúan" ri.osi o" i.gìil, d" láiíjidãiïä;ål
reio.- pR: € c) tMÖvEL uRBANoi GARAGEM No 27, sorrii ¿"ïoñóõiìiñjö,åËiì_
DENC]AL E COMÊRCIA-L NEW CENTER, SIIUAdO No l"ffi;;i" ffiíf;;i;;;;x!€ rgnâco Fet¡pe, n0 45, centro, cadasko municipat: el¡¿_0, m cl¿a¿ãi cómiiæ ¿ãMârñot€iro - pR, com ároâ privalrva ds ts,31mi(qiJinz" ilÄ iöä;;";];i;i,;;d0ctn€tros_quad.ados), área de uso comum 4,44)m', ¿,* rorrl itijir;, ñ.iåäjiäiätetrm0,4980%, quota toreno 4,75m¡, tocatizado nó Or, oe - nä.ä*1"öii, åäö*ldra05-4, conosseguintes limites e controntaçüesr NOno¡sr¡, ööir,ãüãiä,,iä J;'å
de g¡râgsm no 29; SU0ÊSTEr Confronta com'a vagã O, s".q;-;;2i, ñöääiÄiË."

i:li:il,'i"åß,:'li'llïid8,H'[iil;;ìT?iå'r],';:"*li',ii*:i ep¡**:]':
lutgar proldcado om rezåo dr tnstitulçåo deved, no p¡âzo d9 30 dlasi re¿'ñaì;;;;
0rre[0s, p0rescfllo, peranle a reglskadoE que est€ su¡ic,eve. erpeOi¿o neiL-f¡rnicLìò
s-uom_a@ de t\¡amereho - pR, psto ssru¡do de Regism ari.oriir, ããi ãöã"iìäräiã
2022. Eu, Elanca [¡ata do Bd[o, Rog¡skadö¡a, digtd¡ o

d¡ il¡h¡i(b.litrrù ¡¡tr (onúrti ttnil¡r.ñ,c il.

E h,bi'ùil ûk¡!ir6Þñr6ótr,;

Comunica oulrossim,
edllã|, a comissáo ds
das ptopo¡9¡¡6s qqt

do Junhods 2022.

t(,

quo denlrc do Þrazo de 5 (cinco) d¡as úl€is conlados da dala dests
licilaçåo dará.v¡slas ao rospectivo processo llcilalório, a qualquei
ss slnla preludlcada, para interposlçáo d€ recurso.

pårola D,Oeste, Esladodo parânå, 07

ttItIfit IE tr,\ ilItc.rçlo nE tNtltilntr.t0^Df, Dt: Lto rr.¡Ò n.nr,rn,,
r[or.E.\o¡rrilNtrlnril\,oUdraròrtoñ.tililnri - - --

ri c[ritrñriro rilLn(¡, 4riÞ¡,totlrd" ff.(i'. rr,,,rq t.¡ !,,r'r. .J.. r,il!rù tr.?I¡:ùtÌ, il.rka,d{ rrL, 
^hsJr 

h,fikñ il,¡ rfdrú:nc! rchr f, qr ynr Fhmil6r\ùr n,st$rr t.¡r!ililtlhil. dr Lt.,,",i" r,d,,".;,;h;,;;;:;:;,i...iù¡rr ot, (n\ & ilf .nrãñr,
t ùl^n^NC0NIttnilOl,iltr¡[nÝitrnocNt,jn"¡û!rr.lÙrD0È:1.

presidenle da comlssåo: LAts FERNANDAGINDRI
memlrros da comtssåo : JULTANE SALAPATADOS SANTOS

PEDRo LUIZ GARzÄo

.- ,--E,\TRATO DO SEGUNDO TERI\¡OADITIVOAO CONTRÂTO NO I,I5/2021,

9!lT_9jtqlgSrção¿o prczo de e¡scução dos s€rytços,
CONTRATANTËi Muntctpto d6 pérota D'O;ste/pR.
CON-TIiATADA: CAW.SERVTCOS DE TERRAPLENAGEM LÌOA. Epp
ORTGEMTCONCORRËNChno0_6/202t e ConkotoADMtNtSiRAT|Vòn" 115/20?t,pRAzo oRTG|NAL DE EXEcUç¡iot lotfl2o2j doïn6t2022.pRÂzo-DE EXEcUçÄo cou Ãott|o: oïtoatzozz a ot todtiozz.
BASE LEGALT Lel Foderat n,0.666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 07/06/2022.

EDSO¡/ LUIZ EAGETTI
prefsilo [¡untc¡pal

.#ffifi;
,tn*á.,,1^,,,,Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

-.,IUNICIPIO 
DE OOIS VIZINI{OS - DEPARIA[4ENTO OEAO[4INISTRACAO' ds pllltic_a!äo ds Conkatos, Atas ds Registrc de preços, Convôntosi iemos. n"087/2022

PnñolþTormoAdiilvo ao Chamamênlo públlco n! 0t3/202j.
lqmo 

-d616dsâo 
0j3/2022 - Co¡¡dto 12gl2OZ1- Datani üogel Ztnmermann Etreil _

EPP - CNPJ/MF n0 15.823.601/000r.7f
Eslo documento $lá d¡sponlv€l na lnleg¡a no Dtårio Oficlal Elelrônico _ w.dtailomu.
nìcipal.con.bdañp

EXTRAIO DE D¡SPENSADE tIC¡TACÄOpRocEssoi 02r12022; OBJETO: CONTRÁTAçAó æ etúÞñes¡ esptcl¡Lrz¡o¡
eARA REÂLrzAçÄo DE coNsERTo r,l¡s ¡¡¡ÞnÈssomd nÞïìi,:i!ü;,;\riÍüi;
Nro_fi017_E Hp pfi0S pArRt[¡oNto 97i6 Do tr4uNtctplo or oors üìiir,tiòóì Ëü.
PRESÀ CONTRATADA: LTNDOI4AR R¡GON 7418450¡gcg, l"*,ili;," öñËi ;'o; o''i;
27.834.941/0001-87, sedlêda ns Rua t4arechat MascEren¡ãs Ue fr¡oråes. n"-¡tü Ãi.
F anc¡sco ds Asds. nâ ctdade de Do¡s V¡z¡nhos, Eirs¡; dÞ;;;: öËi ä5''6;ò:öT
E{ailligontoe@hotmsl.com e tetsfone (45) 99975.s035, do*.ìå Gt""åãJiäï:¡MrAuA, nest€ ato rgpr6entsda pors€u (sua) responsávet legal o(a) S(ã). Llndomar
Rtsln, cpF no 741.04s,049¡s e Ro n. s.jog.óz¡.i sesp pni cöñînqiÄr.¡iË, ü"1
norDro d0 Dots V¡z¡nhos - Paraná; FUNDAMENIO LEGAL: tnctso il doArilgo 24, da lolFedffi1.8.66ô/93; PRAZO| 12 m6æs a conta¡ de sua assinatu¡a; V,qLOn Ebäi¡Á'oä ãî
Þru,uu{seEænlos0ktntareats);RECONHECTMENTOERATIFICAçÃO:0ld€lunhod;
2022, por LUIS CARLOS TURAITO, Prefoilo do Dois Vizinhos - parån¡-. 

- -- '- - -'
LUIS CARLOS TURATTO

prolollo

Câmara Municipal de Vereadores de
Salto do Lontra - Estado do paraná
. REsotuÇÄo N."o1oi2o22

SUMULAT Concede fédãs regulares a seruldora do Leglslallvo l!,lunlclpat abaixo€sps-
clf]€da. e då oulræ Drovidánct*-
JoÄO CARLOS D^LBERTO, pGtdente da Cinâra Muntctpat de V6reado6 ds Sâ[o do
LmtÉ, Estadodo paoná. no M ds suæ ãtribu¡çõs togai, ä*ü,r.¿oiã-.iãi ìã p"iLì,
RESOLVE

EXÏRÀIO PARA PUELICAçÄO
SEGUNDO TERI/tO ADflVO AO

coNTRAlo 0E PRESTAçÄo DE sERVrços N. 0822020
Mncul6do âo pregão proE€nclat n.018/2020 - pM[4

CONTRATANTEì À¡UNICIPIO DE I\4ARMEIEIRO
CONTRATAoOT CESTARO & oESTARO LTDA. ME
DO OgJETO: ád[ivod€ prEzodo ex@uçäog v¡qóncla conlrâlual com reajuslgdsÿalorss
pelo Indico do INPC.
VALoR O valor será resluslado, com bass no lndice do lNpC acumulado nos últimos t2
(dozo) moses (12,46550/"), passando o vator msnsat Ae n$ So:,ze lnovecenios eìres
reåls e solehla e s€h centavos) pa6 R$ 1.016,41 (um ,rf. a"*.*ir',""ri, lr"ói" å
um.cenlavos), pdrlazendo o valor totãl ds Rg i2.j96,92 (¿oze mtt ce¡to e noveita ã sãii
ro_als_9_novenlã o doiilontavos) para o pe¡todo de 12 ldoze¡ moses.
PRÆO DE EXECUçÂo E vtGÊNCtAADtTtvADO: poio portodo de i2 (doze) meses, a
conlar do venclmonto do tnslrumento conlratuat (07,/0OlZOzl, o *p, àr¿ìó ¿"]u.i,"
de 2023.

DATADEASSINATURADOADTTTVO:06dolunhodo2022.
FORO: Comar€ ds l\,lamelslrc. Eslado do Éarðná.

Mameteko, 06 de Junho d6 2022.
paulo Jah pitatl

prelo¡to dê Mamolsiro

EXIRATO PARA PUBLICAÇÄO

PRI[¡EIRO TERII,IO AOIlIVO AO
coNlRATo 0E PRESTAçÄo oE sÊRvrços N" 060i202j

(tnãrtg¡biltdôdo Nô009/2021 - pÀ¡M)
CONTRATANTE; [4UNICIPIO DE MARMELEIRO.
CON_TIATADAi CT[4cEO - SOLUç0ES EM GEOTEcNOLOGTAS LTDA
OBJEIO: adilivo do pråzo d€ ôxscuçåo e vlgóncia conkâtuål roforente so ¡lqñ 04.
VALOfit Nåo harerá.reaJ6lo-de v€lores, plrmanecendo m mesmos Jå pratcàdos, ou
sela, 0 v-alor nEnssl de R$ 4.000,00, Oerfaz€ndo o vãtor total de R$ 4a.ô0ö,00 lquaránta
s oilo mll r€als) pâra o porfodo do t2 ldozel mss€s
PRAZO DE EXECUçÄO E vtOÊttCtÁloritvaoOr peto perjodo de j2 {doz€) msses. e
contã¡ do venclmo¡to do Instruñonlo conl,atuat (07/OOIZOZZ¡, ou sep, àrO Oó Oãjunirã
do 2023.
DATADEASSTNAIURAOOADTTTVOT 06do junhode 2022.
FORO: Comarca de Marmelsko, Est8do do Ëaraná.

Mamôtoho.06 dojunho de 2022,
pâuto Jah pltâlt

Profollo ds Marmels¡to

ASSOCIAçÄO DOS TRANSPORTADORES RODOVÁRIOS DE

CARGAS DO SUDOESTE DO PARANÁ. TRS

EDITAL DE CoNVoCACÁo pE ASSEMBTÉß GER/\L ORptNABla

08V LDO V,E|R , pß6íd6ntê dâ 
^SSOCtitçÄO 

DOS

TRANSPoRTADoRES RoDovtÁRtos oE cÂRGÂs Do suDoEsTE Do

Pi\RANA - TRS. mn sedâ e foro na cldedo ds Franch@ B0[rão . pR,

CONVoCA I lodos or aßoclrdos paE padlclpsrda Äæmblele Ger¡l Ordlnåla a

Bo realìzâr no dh 28 do Juho do 2022 na RuE Cl€velàndiq no 970. Bâlrro Vlts

Nova, Munlclplo de Fráncls$ Botk¿o - pR, as lgh0omln om p¡lmolm convocaçto

øm I proænçå d6 E0% do númoto d6 6sþclado9, ou s6 lgh30min com a

pHonçå de qualqEr númGþ de ¡!rcclados, pam dEllbqnr s0bro ¡ ssgulnto

ordem do dls:

1) Expollção ds6 finanças d6 ôlioclaFo:

2) Elolçáo da Dlrclorlâ påm o próx¡mo porlodo;

3) AllenÉo d¡6 rcgra8vlgonlo¡ para o u6o do Þulrcdzamnlo d6 d!co;

4) Delibtraçåo sobro a posElbltld¡ds do ¡nsletaçåo do lo€llzadoEs nos

velculog dog assocl8dosi

5l Oulro! aslu¡lo5 dô lnleGlss dâ Ârñembl6ta

^ñ 
1o-Conæd6r aSoryldoraabalxo

d€ suã Þubllcaçáo, r6vogãdas ãs dispo-
Arl. 2" Esta RosoluçãoenlrãÉ sm viqofna dâtã
slçöes ôm conlrá¡lo.
Sallo do Lonka- PR, em 07 dsiunho do 2022.

t¡

:lr,¡9J,0¡

I1

EiPrusA

NO&ß
^pMISS^O

RINÇAO

Léonidct
tlcnìh¡o Pinto
Rod¡iNot

0t/06/201 I 2020 n02t 9E!06t2022
21ll\6t2t21

JOÄO

,,,,/
cAR[os DALBERTo

Prôaldenlô

Frânc¡s6 Bollrão - Pârenó,02 dolúnhD de 2022.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

nrutr¡rcÍplo DE MARMELEIRo - pnn¡,NÁ

QUARTA-FEIRA, 8 DE IUNHO DE 2022 ANO; VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo N": 1249- 15 Pág(s)

Item Qtde
Unid.
Medlda

Descrlçäo Valor
Unltárlo Valor Total

17.657,92 211.895,0401 12 Meses
Serviços de Médico Generalista para atendimento nas Unidades
Básicas de Saúde (UBS), junto à Estratégia da Saúde da Famllia, com
carqa horária de 40 horas semanais.

Valor Total 211.895,04
Prazo: 12 (doze meses a contar da data da assinatura do contrato
Objeto: Contratação de empresa para prestaçäo de serviços médicos (clinico Geral) 40 horas semanais, para atendimento
junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Família, conforme demanda do Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR,
credenciada no Chamamento Público no 00212021 - Processo Administrativo n' 07112021 - LlC.

Marmeleiro, 07 de junho de 2022

Paulo Jair Pilati
^ Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RAT|F|CAçÃO DE TNEXtc|BTLTDADE DE LrCrrAçÃO No 02112022 PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓR|O No 10612022 Vinculado ao Chamamento Priblico n" OO4I2O21

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no 23912022, elaborado pelo Assessor Jurídico do Município, nos termos
em que opina pela contratação, mediante lnexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, através
das empresas:
. MARANGON E FIORIO LTDA, inscrita no CNPJ n' 40.970.21010001-27:
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria n' 6.597 de 01 de outubro de 2021, como segue:
. MARANGON E FIORIO LT inscrita no CNPJ n' 40.970.21010001-27

Prazo: 1 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao Departamento de Saúde de
Marmeleiro - PR, para atendimento de plantäo em horário estendido das 11h30 às 13h e das 17h às 22h de segunda a
sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clfnico das 07h30 às
'l t h30 e das 13h às 17h, para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padräo de atendimento, a qual
foi habilitada no Chamamento Público no Q0412021- Processo Administrativo n' 10612021 - LlC.

Marmeleiro, 07 de junho de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Dlár¡o Oflclal Assinado Eletronicamente com Certiflcado Padrão ICP

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisóri a 2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Bras¡l

O Munlclpio de Marmelelro dá gârantia da autentic¡dade deste

documento, desde que visual¡zado âtravés de

httfi://ww.nrarrneleiro.pr.sov.brl no link Diário Oficial.

Item Especificaçóes dos Serviços Un
Med.

Quantidade
total de

horas que
deveräo ser
contratadas

por mês

Quantldado total
'de horas que

deverão ser
contratadas pelo

perfodo de 12
meSes

Valor da
Hora R$ '

Valor
totat

mensal
R$

Valor total
do perfodo
de 12(doze)
meses R$

01

Plantäo presencial para serviço de
médico GENERALISTA, diurno das
1 t h30 ås 1 3h, e/ou noturno das 1 7h
às 22h, em dias úteis (de segunda
à sexta-feira)

Horas 26 312 110,30 2.867,80 34.4'13,60

04

Plantão presencial para serviço de
médico GENERALISTA, diurno,
das 07h30 às 'l t h30h, e/ou das 13h
às 17h, em dias úteis (de segunda
à sexta-feira)

Horas 26 312 110,30 2.867,80 34.4'13,60

Valor Total Máximo Estimado 68.827,20

Página 4
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